
 

FACULDADE PERNAMBUCANA DE SAÚDE - FPS 

PROJETO DE EXTENSÃO – USO RACIONAL DE MEDICAMENTOS 

Nº 26 – 3ª Ed. Ano 2025 

 

CHAMADA PROCESSO SIMPLIFICADO  

 

A Coordenação de Extensão e Responsabilidade Social da FPS, torna pública a chamada para 

novos extensionistas, para participação no projeto de extensão Uso Racional de Medicamen-

tos - 2025, vigente nos semestres 2025.2 e 2026.1, desde que atendam aos requisitos dispos-

tos nos itens abaixo.   

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

a. A chamada é destinada a estudantes dos cursos da FPS exceto Odontologia interessados 

em integrar a 3ª edição do Projeto de Extensão Uso Racional de Medicamentos – 2025. 

b. A inserção do(a) extensionista aprovado(a) nesta chamada será de início em 2025.2, pas-

sando a possuir vínculo no projeto entre os semestres 2025.2 e 2026.1. 

c. Estão disponíveis 11 (onze) vagas, a serem preenchidas por processo seletivo simplificado, 

dividido em duas etapas. 

c. O(a) Candidato(a) que não comparecer ou não cumprir aos critérios dispostos nesta seleção, 

estará desclassificado. 

d. Esta chamada segue as disposições do edital lançado em 2025 que pode ser acessado na 

íntegra por meio de:  EDITAL-USO-RACIONAL-DE-MEDICAMENTOS.pdf. 

e.  Distribuição das vagas: 

 

CURSO VAGAS 

Educação Física 1 

Enfermagem 2 

https://fps.edu.br/wp-content/uploads/2025/05/EDITAL-USO-RACIONAL-DE-MEDICAMENTOS.pdf


 

Farmácia 2 

Fisioterapia 1 

Medicina 1 

Nutrição 2 

Psicologia 2 

Total 11 

 

 

2. PRIMEIRA ETAPA: 
 
Para aprovação na primeira etapa o candidato deve estar matriculado no período 2025.1 

como estudante de graduação da FPS, 

Deve atender aos seguintes critérios: 

a. Ter realizado Teste de Progresso no semestre anterior, 2024.2; 

b. Não estar vinculado a outro projeto de extensão; 

c. Estar cursando a partir do 2º período até o 8º período do curso. 

 

3. SEGUNDA ETAPA: 

 

Essa etapa é de caráter eliminatório e classificatório. 

a. Será realizado uma entrevista com o coordenador do projeto; 

b. A duração máxima será de 05 minutos por entrevistado. 

 

3.1. Critérios de avaliação e pontuação desta etapa: 

a. Para ser aprovado nesta etapa o candidato deve obter nota igual ou maior que 07 

(sete), sendo a avaliação e pontuação realizadas de acordo com o determinado abaixo: 

Critério Descritores do Critério Pontuação 

Por descritor Total do critério 



 

Conhecimento 

do tema 

Compreensão e o domínio do candidato 

sobre o assunto  

De 0 a 1,5 pontos 3,0 

Precisão, a profundidade e a relevância 

das informações apresentadas 

De 0 a 1,5 pontos 

Argumentação, 

comunicação e 

embasamento 

científico 

argumentação lógica, coerente e com re-

ferenciais teóricos 

De 0 a 1,5 pontos 3,0 

organizando as ideias de forma clara e 

estruturada 

De 0 a 1,5 pontos 

Trabalho em 

equipe 

Comunicação efetiva – capacidade de se 

comunicarem de maneira clara, concisa e 

respeitosa, ouvindo ativamente, expres-

sando ideias de forma clara e fornecendo 

feedback construtivo 

De 0 a 1 ponto 3,0 

Colaboração - trabalhar em conjunto para 

atingir metas comuns, compartilhando co-

nhecimentos, experiências e recursos, 

além de apoiar e motivar os colegas. 

De 0 a 1 ponto 

Liderança compartilhada - Resolução de 

conflitos identificar soluções, buscar o 

consenso e encontrar um equilíbrio entre 

os interesses individuais e os objetivos da 

equipe. 

De 0 a 1 ponto 

Pontualidade Ser pontual chegando até o horário esta-

belecido na etapa 

1 ponto 1 ponto 

Chegar fora do horário estabelecido, mas, 

dentro prazo de tolerância 

Não pontua 

 

4. CRITÉRIOS DE DESEMPATE E RESULTADO FINAL 

  

4.1. Em caso de empate na nota final, terá preferência o candidato que atender os 

critérios, na seguinte ordem: 

1) Discente participante de programa governamental (Prouni; Prouni Recife; FormaSUS); 

2) O Candidato com período mais avançado no curso; 

3) O candidato com idade mais avançada. 

 

3.1.1 O resultado final será publicado no site da FPS: www.fps.edu.br. 

http://www.fps.edu.br/


 

CRONOGRAMA DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

Atividade Data Horário Local 

Inscrições 09 e 10/06/2025 Até às 23h:59 do 

dia 10/06/2025 

Site FPS 

Resultado da primeira 

etapa 

A partir de 

11/06/2025 

A partir das 14h Site FPS 

Realização da segunda 

etapa 

12/06/2025 9h Campus da FPS 

Resultado Final A partir de 

13/06/2025 

A partir das 14h Site FPS 
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